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RESOLUÇÃO N° 01/2019 

Comunicamos aos 

em razão da dispensa de cobrança de anuidade prevista no 

do Circuito Maranhense de 2019, fica estipulado que todos os atletas que se 

inscreverem pelo sítio da Associação Brasileira Master de Natação (ABMN), e 

nadarem pelo menos uma prova de quaisquer das etapas do Circuito 

Maranhense Master de Natação 

Associação Maranhense de Masters de Natação, durante o ano de 2019, para 

efeitos estatutários. 
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Diretor Financeiro - (98) 98824-1769 

São Luís (MA), 04 de fevereiro

Comunicamos aos (às) atletas, técnicos e demais interessados que, 

em razão da dispensa de cobrança de anuidade prevista no Regulamento Geral 

do Circuito Maranhense de 2019, fica estipulado que todos os atletas que se 

inscreverem pelo sítio da Associação Brasileira Master de Natação (ABMN), e 

nadarem pelo menos uma prova de quaisquer das etapas do Circuito 

Natação - 2019, tornar-se-á automaticamente sócio da 

Associação Maranhense de Masters de Natação, durante o ano de 2019, para 

Pedro Nolasca Loredo Neto 
Presidente da AMMN 

www.ammn.org.br / ammn@ammn.org.br 

fevereiro de 2019. 

atletas, técnicos e demais interessados que, 

Regulamento Geral 

do Circuito Maranhense de 2019, fica estipulado que todos os atletas que se 

inscreverem pelo sítio da Associação Brasileira Master de Natação (ABMN), e 

nadarem pelo menos uma prova de quaisquer das etapas do Circuito 

á automaticamente sócio da 

Associação Maranhense de Masters de Natação, durante o ano de 2019, para 

 


